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• Sistema informatizado, desenvolvido pelo 
Governo Federal como ferramenta para o 
aprimoramento das ações de estímulo, 
de formulação, de acompanhamento e de 
aferição das políticas públicas 
relacionadas a serviços e a intangíveis, 
bem como para a orientação de 
estratégias empresariais de comércio 
exterior de serviços e de intangíveis. 

Aplicação 
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• Segurança; 
• Capaz de garantir autenticidade; 
• Confidencialidade ; 
• Integridade às informações eletrônicas. 
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Pessoa Jurídica enquadrada no SIMPLES e Microempreendedores 
Individuais 

Pessoa Física que não explore habitualmente qualquer 
atividade econômica de natureza civil ou comercial, com fins 
especulativo de lucro e que as operações não ultrapassem  
US$ 30 mil ou o equivalente em outra moeda, no mês. 

Serviços e intangíveis incorporados aos bens e mercadorias 
exportados ou importados, registrados no Sistema Integrado de 
Comércio Exterior (SISCOMEX) 
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SISCOSERV 

Serviços e intangíveis 

Registro posterior ao início da 
operação 

Inexistência de licenciamento de 
operações 

Não há previsão de órgãos anuentes 

Poderá ser utilizado em políticas 
públicas federais, estaduais e 
municipais 

Desenvolvimento e Manutenção – 
MDIC/SCS Produção – Custo 
MF/RFB 

SISCOMEX 

Bens e mercadorias 

Registro anteriores à operação 

Caráter de licenciamento 

Diversos órgãos anuentes 

Utilizado em políticas públicas 
federais 

Desenvolvimento e Manutenção – 
MDIC/SECEX Produção – Custo 
MDIC 
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Último dia útil do mês subsequente ao início da prestação 
do serviço 

Prazo de entrega das informações 
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Informe dos serviços prestados ou tomados 

Excepcionalmente, de 1° de Janeiro de 2014 até 31 de Dezembro 
de 2014, o prazo será até o último dia útil do terceiro mês 
subsequente ao início da prestação do serviço (art. 3°, §1° da Instrução Normativa n° 
1.277/12) 
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Informe do faturamento ou do pagamento dos 
serviços 

Nota fiscal emitida depois do início da prestação do serviço: 
último dia útil do mês subsequente ao início 

Nota fiscal emitida antes do início da prestação do serviço: 
último dia útil do mês subsequente ao registro do RVS 

Aquisição de serviços (pagamento) 

Pagamento depois do início da prestação do serviço: último 
dia útil do mês subsequente ao início 

Pagamento antes do início da prestação do serviço: último 
dia útil do mês subsequente ao registro do RAS 
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A Receita 
Federal do 
Brasil 
aplicará 
multa 

de R$ 5.000,00 por mês ou fração de 
atraso, relativamente às pessoas 
jurídicas, no caso de prestação de 
informação fora dos prazos estabelecidos 

de 5%, não inferior a R$ 100,00, do valor 
das transações com residentes ou 
domiciliados no exterior, próprios da 
pessoa jurídica ou de terceiros em 
relação aos quais seja responsável 
tributário, no caso de informação omitida, 
inexata ou incompleta. 

• R$ 500,00 por mês ou fração de atraso, relativamente às pessoas jurídicas 
que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que 
na ultima declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou tenha 
optado pelo Simples Nacional 

• R$ 1.500,00 por mês ou fração, demais pessoas jurídicas; e 
• R$ 100,00 por mês ou fração, relativamente às pessoas físicas 

Apresentação 
Extemporânea 

• R$ 500,00 por mês-calendário 

Não 
atendimento à 
intimação da 

RFB 

• 3% do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, 
próprias da PJ ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário; 
 

• 1,5% do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, 
próprias da PF ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário 

Cumprimento 
da obrigação 

acessória com 
informações 

inexatas 
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O nome KPMG, o logotipo e “cutting through complexity” são marcas registradas ou comerciais da KPMG International. 

Contatos 
 
Bergson Pereira 
(92) 2123-2350 
bopereira@kpmg.com.br 
 
Helio Hanada 
(92) 2123-2350 
HHanada@kpmg.com.br 
 
 José Eduardo dos Santos 
(92) 2123-2353 
jesantos@kpmg.com.br  
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